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Projeto de Lei n.2 

 

Reconhece a utilidade pública de uma 
entidade de cunho desportivo,- PALACETE «10 DE JULHO» 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

atado de São Paulo 

"" Ã CÂMARA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA DECRETA 

Art, 12 - Pica reconhecidas  pelos Poderes Públicos Municipais, a uti-

lidade publica da Liga Municipal de Futebol de Pindamonhan- 

gabascom personalidade jurídica registrada em 13-12-1954, 
sob n2 42. 

Art, 22 - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação, revo- 
gando-se as disposições em contrário.- 

Sala das Sessões _2 de fevereiro de 1959, 

ia 

JUSTIFICATIVA 

Sendo um dos maiores de v e oçt,(Fg717.1‹.icos 

es igiar as entidades cujos miste es visam de uma forma ou de ou-
tra o engrandecimento do município a a elevação de seu nomes  eis 

porque o presente projeto de lei,pelo qual a Camara e a Prefeitura 
reconhecem a utilidade panca da Liga Municipal de Futebol, enti-

dade que tudo tem feito pelo futebol pindamonhangabenses  colaboran-

do sempre com eficiencia e. denodo para o aprimoramento da educação 

física da juventude da Princesa do Norte. 
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